
MUNICÍPIO DE GUARAPARI
EETADD no ESPERITÚ SANTO

GABINETE. no PREFElT—D

LEI Nº. 4085f201?

mspãE SOBRE ENETITUIÇÃÚ Do um, DO
PODER LEGlSLATlm Np MUNICÍPiD DE
GUÁRAFARIIES E ao TITULO AMiGÚ DC:
LEGISLATIVD E DA DUTRAS PRÚVEDÉNCFA5..

LJ PREFEiTÚ MUNICIPAL DE GUÁRAPARL Estadº dº Eeapiraªt-D Sanªt). nm usa da suas.
atribuiçãea &egaia alicerçada naa diamsiçõea da an, 88, %nmsn “<! da Lei Orgânica da hªlureicâmlo
_ LOM faz saber que a Cámara Mumcipal APROVOU & aii? SANCIONÁ & segmnte

Art.. 'I" - ingtiâuu nº Munecápin de Guarapaafé c Dna Em Puder Le'gmlaãéw, & Se!" mnmmnradú
aewtzssílr'f'lerwe. me dia Clã diª ai:-nã

Art. 2ª — .aº—. comremnraÇã—e que trata :) caput da adaga arm—aim tem cama ab-jeiwa & vaãmnzaçâc; dc:
Exefcicm da uereança & tuda D» semiçm iegiaªativc que &' prestada peãa Câmara Munimpal atrauea
de seua servida-res

Art, 3“ » Fica º Fremderzte. da. Câmara. Mum-cipal de Guaraparifãã, aumnzaaa a» reaiízar SES-Sã?)
EDIE—HE? em cmnemsraçâe a data ínsatiturâda par“ asta LEI. em cmnêmmidade cenª-a G art 323 535 Les
Gªrgãm-ca Mumácipsí—

Art, 4“ - Faca insatiâuída <i> Titulm "Amiga cia: Legisãativu" cora-nadia %: FJEESÚEH ?iszca ou «ariaâca que
mntribmu peãº degenmivimenm am lªu'TLmicipêm de Guaraçaa

ª? ª A ent—rega aerá realizada nº dia [35 de 3an de cada ama durante & feaêlzaçâe aaª. ãez—asãa
Sole-ne em. «comemmaçãm .au Das: (10 Fªuder Legiãiatim.

à?“ « rª. cada: Vereadar camará a enim—ga uma títuias. uma vez por ana

âãº - Ú Vamadwr apreaertaz'á ªmem me r&miuçá-o sentencia & name. cum a cópia da Regiaâm
Geral eu da Cadastra Nam—zana! de ªªa—Sªma Juridica sam se ãratanrja. r&spaçíãvamame. de pega-ea
ªsma Em Juridica

Art. 5ª“ - às «league-aaa para & fea%.naaçâu desta sºlenidaáe fàcarâm— .a carga de mações map-ruas.
de Grçamamo dº Poder Lªgisíatim, suplementadª se necessáriº,

l—hh-“u-ª. ._,, _- - ,. .

Art. E“ - Esta Lei entrara em viger na data ãe Sua çmbãémçâu 1.4 CÃMÉFM WW?“ .

PUELÍCADQ Nº m ? r EM : 1 May" Tl.:? .; «ª? . _.._ “5 .. . > ' >“.- “i Lª.& (.. , < _:1 ªº) 'Éàdíªíª—Mª mmª, , __
. ,;“3<?<.,r.frá-cígx—aí QRÚTÚEÁÚL Ú ,“

Nº: , ªª' “<$ f:: ' “Í?”
Projeto de Lei íFªªLJ
Auàoria da PI. Nº. UÚEJEU'YT: Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guarapari-ES.
PFGEESSÚ Administrative N“. 501321317


